LEI Nº 11.367, DE 1º DE JULHO DE 2022
 

Autoriza a concessão de subsídio mensal ao transporte público coletivo, convencional e suplementar, de passageiros por ônibus do Município.

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio, no valor máximo total de R$237.500.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões e quinhentos mil reais), no período de abril de 2022 a março de 2023, ao sistema municipal de transporte público coletivo, convencional e suplementar, de passageiros por ônibus, nos termos desta lei, do inciso II do art. 198 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte - LOMBH - e do art. 23 da Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012.
Art. 2º - O subsídio previsto no art. 1º desta lei será repassado mensalmente às concessionárias do serviço de transporte público coletivo convencional, de que trata a Lei nº 9.491, de 18 de janeiro de 2008, e aos permissionários do serviço de transporte público coletivo suplementar, observando os seguintes valores máximos:

I - R$226.500.000,00 (duzentos e vinte e seis milhões e quinhentos mil reais) para as concessionárias do serviço de transporte público coletivo convencional;

II - R$11.000.000,00 (onze milhões de reais) para o serviço de transporte público coletivo suplementar.
§ 1º - O subsídio mensal para as concessionárias do serviço de transporte público coletivo convencional será repassado da seguinte forma:

I - R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) por mês, nos meses de abril, maio e junho de 2022;

II - R$17.750.000,00 (dezessete milhões, setecentos e cinquenta mil reais) por mês, nos meses de julho a dezembro de 2022;

III - R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) por mês, nos meses de janeiro a março de 2023.

§ 2º - O subsídio mensal para os permissionários do serviço de transporte público coletivo suplementar será repassado da seguinte forma:

I - R$1.457.000,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e sete mil reais) por mês, nos meses de abril, maio e junho de 2022;

II - R$862.000,00 (oitocentos e sessenta e dois mil reais) por mês, nos meses de julho a dezembro de 2022;

III - R$485.333,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, trezentos e trinta e três reais) por mês, nos meses de janeiro a março de 2023.

§ 3º - O primeiro repasse será efetuado em até 10 (dez) dias após o início de vigência desta lei, e a primeira parcela será calculada considerando o valor acumulado referente ao mês de abril até o mês da publicação desta lei.

§ 4º - Compreende-se por transporte público coletivo suplementar aquele prestado na forma de redes de serviço operadas por permissionários selecionados por processo licitatório.

Art. 3º - As concessionárias do serviço de transporte público coletivo convencional de passageiros por ônibus deverão, com o objetivo de aperfeiçoar o funcionamento operacional do serviço de transporte público:

I - no dia útil seguinte ao recebimento da primeira parcela do subsídio:

a) aumentar o número de viagens diárias em dias úteis típicos em, no mínimo, 15% (quinze por cento) em relação à média de viagens diárias em dias úteis típicos verificada no mês de março de 2022;

b) retomar a prestação do serviço de transporte público em horário noturno aos níveis da média da programação realizada no período de novembro de 2019 a janeiro de 2020;

II - em até 15 (quinze) dias após o recebimento da primeira parcela do subsídio, aumentar o número de viagens diárias em dias úteis típicos em, no mínimo, 30% (trinta por cento) em relação à média de viagens diárias em dias úteis típicos verificada no mês de março de 2022.

§ 1º - As concessionárias do serviço de transporte público coletivo convencional de passageiros por ônibus deverão comprovar, por meio de relatório eletrônico diário, o cumprimento do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 2º - As concessionárias do serviço de transporte público coletivo convencional de passageiros por ônibus informarão previamente à Superintendência de Mobilidade do Município de Belo Horizonte - Sumob - os acréscimos planejados, por linha, para cumprimento do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 3º - A Sumob tornará pública as informações sobre o cumprimento das condicionantes dispostas neste artigo.

§ 4º - O repasse do subsídio será suspenso caso as concessionárias deixem de cumprir o disposto nesta lei.

Art. 4º - Os valores efetivamente repassados nos termos desta lei integrarão o cálculo da modicidade tarifária.

Art. 5º - O consórcio operacional, as concessionárias do serviço de transporte público coletivo convencional e os permissionários do transporte suplementar informarão mensalmente à Sumob o valor do subsídio especificamente transferido a cada empresa concessionária e a cada permissionário.

Parágrafo único - A Sumob tornará pública a relação dos repasses efetuados às concessionárias e aos permissionários.

Art. 6º - O Poder Executivo manterá canal específico de comunicação para receber reclamações e facilitar a participação dos usuários do transporte coletivo na fiscalização do serviço.

Art. 7º - As concessionárias do serviço de transporte público coletivo convencional de passageiros informarão periodicamente ao Poder Executivo e à Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH - as etapas de desenvolvimento e construção do modelo do novo aplicativo para mobilidade urbana na capital.

Art. 8º - Toda comunicação institucional sobre o subsídio de que trata esta lei, em mídia contratada ou em canais próprios, mencionará que foi instituído por legislação aprovada pela CMBH, fazendo referência ao número e ao ano da lei.

Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao orçamento vigente no valor de R$237.500.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões e quinhentos mil reais) para atender ao disposto nesta lei, podendo ser reaberto no exercício financeiro seguinte, no limite de seus saldos, nos termos dos arts. 40 a 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar em até R$5.900.000,00 (cinco milhões e novecentos mil reais) o subsídio aos permissionários do serviço de transporte público coletivo suplementar, previsto em legislação específica.

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a ampliar os créditos adicionais ao orçamento vigente no valor de R$5.900.000,00 (cinco milhões e novecentos mil reais) para atender ao disposto no art. 10 desta lei, podendo ser reabertos no exercício financeiro seguinte, nos limites dos seus saldos, nos termos dos arts. 40 a 46 da Lei Federal 4.320/64.

Parágrafo único - Os créditos adicionais de que trata o caput deste artigo serão disponibilizados após concluída a revisão do regulamento dos serviços do transporte público suplementar de passageiros e de táxi lotação.

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 1º de julho de 2022.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 336/22, de autoria do Executivo)
